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"Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. Luís Felipe Oliveira de

Carvalho a necessidade e conveniência que seja feita a reforma da Escola

Municipal Professor João Alipio, localizada no bairro Canecão, nesse

município."

Senhor Presidente,

O(a) Vereador(a) que este subscreve, com respaldo regimental, indica ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, Sr. Luís Felipe Oliveira de Carvalho a necessidade e conveniência que seja feita

a reforma da Escola Municipal Professor João Alipio, localizada no bairro Canecão, nesse município.

JUSTIFICATIVA

A solicitação se faz necessária com maior brevidade para garantir melhores condições de

ensino e aprendizagem na Escola Municipal Professor João Alípio. A estrutura atual da unidade

apresenta desgastes visíveis, que comprometem tanto a segurança quanto o bem-estar de alunos,

professores e demais profissionais da educação.

Além disso, a reforma é essencial para proporcionar um ambiente mais acolhedor, acessível e

funcional, refletindo diretamente na qualidade do ensino oferecido. Investir na melhoria da escola é

investir no futuro das crianças e jovens da nossa comunidade.

Santa Inês - MA, 14 de Maio de 2026.

Vereadora Eliane Lira

Documento publicado digitalmente por ELIANE LIRA em 14/05/2026 ås 10:57:54.

Chave MD5 para verificação de integridade desta publicação db1f6c149ed04a0dc92d7ee4c5d969dd.

A autenticidade deste poderá ser verificada em http://santain e código 8364


